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.'EMENDA MODIFICATTVA AO PROJETO DE LEI Qt t
INSTITITI O PROGR.AIIA DE RDCUPERAçÂO FTSCAL

íRrFrsl ilo ruurrcÍpro E DÁ ourRÂs
PROVIDÊilCIAS"

A CÂMARA MUNrcrpAL DE srLyErRás ApRovA:

Art. 1".- O art. 5" do Projeto de lei 02/2026 que institui o programa

de recuperação frscal (refis) no município e dá outras providências,

passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

I

II - parcelar o valor em até 04 (quatro) vezes, com anistia de

80o/o (oitenta por cento) de juros e multas desde que a adesão

ocorra até 29 de novembro, com o primeiro pagamento no ato.

III - parcelar o valor em até O6 (seis) vezes, com anistia de 70%

(setenta por cento) de juros e multas desde que a adesão ocorra

até 29 de novembro, com o primeiro pagamento no ato.

fV - parcelar o valor em até O8 (oito) vezes, com anistia de 6O%

(sessenta por cento) de juros e multas desde que a adesão

ocorra atê 29 de novembro, com o primeiro pagamento no ato.

EMEI{DA MODIFICATTVA NO 02 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

..MODIFICA A REDAçÃO DO ARTIGO 5o DO

PROJETO DE LEI O2l2U26 QIJE INSTITLn O

PROGRÁMÂ DE RECUPERAçÂO trISCÂL (RrFISl NO

MUilICÍPIO E DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIÂS'
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Plená,rio, Ver. José Carlos Ferraz, 23 de fevereiro de 2026.
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